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PROJETO DE LEI HQ 73/52

Documento nfi 1.092/52

Artigo 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a uma das

vias publicas da cidade, a denominação deMFARMACEU

TICO JOSÉ INÁCIO DA GLORIA».

Artigo 2fi - Esta lei entrará em vigor, na data da sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário»

Sala dçs Sessões, em 20 de Novembro de 1.952

a) Edison Telles de Azevedo
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